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<!ID488735-0> DECRETO No- 5.810, DE 19 DE JUNHO DE 2006

Dispõe sobre o remanejamento de Funções Comissionadas Técnicas - FCT
para o Instituto Nacional do Seguro Social - INSS.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 84, incisos
IV e VI, alínea “a”, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 58 da Medida Provisória no

2.229-43, de 6 de setembro de 2001, e no art. 6o do Decreto no 4.941, de 29 de dezembro de 2003,

D E C R E T A :

Art. 1o Ficam remanejadas, do Ministério do Planejamento, Orçamento e Gestão para o Instituto
Nacional do Seguro Social - INSS, trezentas e três Funções Comissionadas Técnicas - FCT, cor-
respondentes aos níveis e escalonamento contidos no Anexo a este Decreto.

Parágrafo único. As FCT a que se refere o caput destinam-se exclusivamente a:

I - ocupantes de cargos efetivos constantes do Anexo V da Lei no 9.367, de 16 de dezembro de
1996, que não tenham sido estruturados em carreiras ou abrangidos pelo art. 1o da Medida Provisória no

2.229-43, de 6 de setembro de 2001; e

II - ocupantes de cargos efetivos da Carreira Previdenciária e da Carreira de Seguridade Social
e do Trabalho.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Paulo Bernardo Silva
Nelson Machado

ANEXO

DENOMINAÇÃO DO
POSTO DE TRABALHO

UNIDADE DE DESTINO FUNÇÃO COMISSIONADA
TÉCNICA

NÍVEL TO TA L 
Técnico de Reabilitação Pro-
fissional I

Serviço de Benefícios por inca-
pacidade - Gerências-Executi-
vas Tipo A

9 14

Técnico de Reabilitação Pro-
fissional II

Seção de Benefícios por inca-
pacidade - Gerências-Executi-
vas Tipo B

14 86

Técnico de Serviço Social I Serviço de Benefícios por inca-
pacidade - Gerências-Executi-
vas Tipo A

9 14

Técnico de Serviço Social II Seção de Benefícios por inca-
pacidade - Gerências-Executi-
vas Tipo B

14 86

Especialista em Normas e
Gestão de Benefícios

Gerência Regional 5 5

Analista de Execução e Con-
trole Contratual

Coordenação Geral de Licita-
ção e Contratos

2 2

Analista de Gestão de Proje-
tos

Gerência Regional 4 20

Analista de Carreiras da Pre-
vidência Social

Coordenação Geral de Adminis-
tração de RH/DRH

2 4

Analista em Banco de Com-
petências

Diretoria de Recursos Humanos 5 1

Analista em Capacitação Coordenação Geral de Desen-
volvimento de Pessoas/DRH

5 3

Técnico em Capacitação Gerência Regional 8 15
Analista em Saúde e Qualida-
de de Vida

Coordenação Geral de Desen-
volvimento de Pessoas/DRH

2 2

Técnico em Saúde e Qualida-
de de Vida

Gerência Regional 3 5

Analista de Engenharia e Pa-
trimônio

Coordenação Geral de Engenha-
ria e Patrimônio

2 5

Técnico de Engenharia e Pa-
trimônio

Gerência Regional 8 15

Analista em Tecnologia da In-
formação e Comunicações

Coordenação Geral de Tecnolo-
gia e Informação

3 8

Técnico em Tecnologia da In-
formação e Comunicações

Gerência Regional 8 5

Analista em Gestão Adminis-
trativa

Presidência do INSS 1 8

Analista em Gestão de Aten-
dimento

Diretoria de Atendimento 1 5

T O T A L 303

<!ID488737-0> DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2006

Abre ao Orçamento Fiscal da União, em favor de Encargos Financeiros da
União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal, crédito
suplementar no valor global de R$ 65.090.127.872,00, para reforço de do-
tações constantes da Lei Orçamentária vigente.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e tendo em vista a autorização contida no art. 4o, incisos IV e V, alíneas “a” e “c”, da
Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica aberto ao Orçamento Fiscal da União (Lei no 11.306, de 16 de maio de 2006), em

favor de Encargos Financeiros da União e de Refinanciamento da Dívida Pública Mobiliária Federal,

crédito suplementar, no valor global de R$ 65.090.127.872,00 (sessenta e cinco bilhões, noventa mi-

lhões, cento e vinte e sete mil, oitocentos e setenta e dois reais), para atender à programação indicada

no Anexo I deste Decreto.

Art. 2o Os recursos necessários à abertura do crédito de que trata o art. 1o decorrem de:

I - superávit financeiro da União, apurado no Balanço Patrimonial do exercício de 2005, no

valor de R$ 46.138.530.780,00 (quarenta e seis bilhões, cento e trinta e oito milhões, quinhentos e trinta

mil, setecentos e oitenta reais); e

II - anulação parcial de dotações orçamentárias, no valor de R$ 18.951.597.092,00 (dezoito

bilhões, novecentos e cinqüenta e um milhões, quinhentos e noventa e sete mil e noventa e dois reais),

conforme indicado no Anexo II deste Decreto.

Art. 3o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA

Paulo Bernardo Silva

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0905 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA INTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 46.138.530.780

OPERACOES ESPECIAIS

28 843 0905 0455 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA 46.138.530.780

28 843 0905 0455 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL INTERNA - NA-
CIONAL

46.138.530.780

F 6 0 90 0 300 35.000.000.000

F 6 0 90 0 329 545.000

F 6 0 90 0 359 651.933.000

F 6 0 90 0 367 4.025.000

F 6 0 90 0 373 1.988.926.000

F 6 0 90 0 386 17.236.000

F 6 0 90 0 387 90.933.000

F 6 0 90 0 388 8 . 11 8 . 3 9 0 . 7 8 0 

F 6 0 90 0 397 266.542.000

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 4.238.584.098

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0425 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL EXTERNA 4.238.584.098

28 844 0906 0425 0001 DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL EXTERNA - NA-
CIONAL

4.238.584.098

F 2 0 90 0 144 1 . 11 5 . 6 7 7 . 9 5 4 

F 2 0 90 0 171 761.906.144

F 6 0 90 0 148 2.361.000.000

TOTAL - FISCAL 5 0 . 3 7 7 . 11 4 . 8 7 8 

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 5 0 . 3 7 7 . 11 4 . 8 7 8 
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<!ID488736-0> DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18,
letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural “Fazenda Canto Bom”, com área de mil e
oitocentos hectares, situado no Município de Colinas, objeto da Matrícula no 2.979, fls. 137/138, Livro
3-E, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no

54230.003620/2004-58).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no art. 1o e pertencentes aos que serão
beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação
permanente previstas na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL

UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0908 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA EXTERNA 14.713.012.994

OPERACOES ESPECIAIS

28 842 0908 0243 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL EXTERNA

14.713.012.994

28 842 0908 0243 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL EXTERNA - NACIONAL

14.713.012.994

F 6 0 90 0 143 14.713.012.994

TOTAL - FISCAL 14.713.012.994

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.713.012.994

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 4.238.584.098

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0409 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ACOR-
DOS DE REESTRUTURACAO

4.238.584.098

28 844 0906 0409 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ACOR-
DOS DE REESTRUTURACAO - NACIONAL

4.238.584.098

F 2 0 90 0 144 1 . 11 5 . 6 7 7 . 9 5 4 

F 2 0 90 0 171 761.906.144

F 6 0 90 0 148 2.361.000.000

TOTAL - FISCAL 4.238.584.098

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.238.584.098

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0908 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA EXTERNA 14.713.012.994

OPERACOES ESPECIAIS

28 842 0908 0367 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA DE-
CORRENTE DE ACORDOS DE REESTRUTURACAO

14.713.012.994

28 842 0908 0367 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA DE-
CORRENTE DE ACORDOS DE REESTRUTURACAO - NACIO-
NAL

14.713.012.994

F 6 0 90 0 143 14.713.012.994

TOTAL - FISCAL 14.713.012.994

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.713.012.994

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID488739-0>

MENSAGEM

Nº 462, de 19 de junho de 2006. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento na Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 93.

Nº 463, de 19 de junho de 2006. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 298, de 19 de junho de 2006.

<!ID488730-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 290, de 14 de junho de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 7 de junho de 2006, de uma
aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea da República do Chile, em missão de transporte de
carga, procedente de Guayaquil, Equador, e destino a Iquique, Chile.

No 291, de 14 de junho de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 7 de junho de 2006, de uma
aeronave tipo Falcon 50, pertencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em missão
de transporte de passageiros, procedente de Maiquetia, Venezuela, com destino a Mar Del Plata,
Argentina, e retorno no dia 10 seguinte, com novo sobrevôo no território nacional.
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<!ID488736-0> DECRETO DE 19 DE JUNHO DE 2006

Declara de interesse social, para fins de reforma agrária, o imóvel rural que
menciona, e dá outras providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso das atribuições que lhe conferem os arts. 84,
inciso IV, e 184 da Constituição, e nos termos dos arts. 2o da Lei Complementar no 76, de 6 de julho de
1993, 18 e 20 da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei no 8.629, de 25 de fevereiro de
1993,

D E C R E T A :

Art. 1o Fica declarado de interesse social, para fins de reforma agrária, nos termos dos arts. 18,
letras “a”, “b”, “c” e “d”, e 20, inciso VI, da Lei no 4.504, de 30 de novembro de 1964, e 2o da Lei
no 8.629, de 25 de fevereiro de 1993, o imóvel rural “Fazenda Canto Bom”, com área de mil e
oitocentos hectares, situado no Município de Colinas, objeto da Matrícula no 2.979, fls. 137/138, Livro
3-E, do Cartório do 1o Ofício da Comarca de Colinas, Estado do Maranhão (Processo INCRA/SR-12/no

54230.003620/2004-58).

Art. 2o Excluem-se dos efeitos deste Decreto os semoventes, as máquinas e os implementos
agrícolas, bem como as benfeitorias existentes no imóvel referido no art. 1o e pertencentes aos que serão
beneficiados com a sua destinação.

Art. 3o O Instituto Nacional de Colonização e Reforma Agrária - INCRA fica autorizado a
promover a desapropriação do imóvel rural de que trata este Decreto, na forma prevista na Lei
Complementar no 76, de 6 de julho de 1993, e a manter as áreas de Reserva Legal e preservação
permanente previstas na Lei no 4.771, de 15 de setembro de 1965, preferencialmente em gleba única, de
forma a conciliar o assentamento com a preservação do meio ambiente.

Art. 4o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 19 de junho de 2006; 185o da Independência e 118o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Guilherme Cassel

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL

UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO I CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (SUPLEMENTACAO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0908 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA EXTERNA 14.713.012.994

OPERACOES ESPECIAIS

28 842 0908 0243 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL EXTERNA

14.713.012.994

28 842 0908 0243 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA
FEDERAL EXTERNA - NACIONAL

14.713.012.994

F 6 0 90 0 143 14.713.012.994

TOTAL - FISCAL 14.713.012.994

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.713.012.994

ORGAO : 71000 - ENCARGOS FINANCEIROS DA UNIAO

UNIDADE : 71101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F

FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0906 OPERACOES ESPECIAIS: SERVICO DA DIVIDA EXTERNA (JUROS E AMORTIZACOES) 4.238.584.098

OPERACOES ESPECIAIS

28 844 0906 0409 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ACOR-
DOS DE REESTRUTURACAO

4.238.584.098

28 844 0906 0409 0001 DIVIDA EXTERNA DA UNIAO DECORRENTE DE ACOR-
DOS DE REESTRUTURACAO - NACIONAL

4.238.584.098

F 2 0 90 0 144 1 . 11 5 . 6 7 7 . 9 5 4 

F 2 0 90 0 171 761.906.144

F 6 0 90 0 148 2.361.000.000

TOTAL - FISCAL 4.238.584.098

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 4.238.584.098

ORGAO : 75000 - REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA MOBILIARIA FEDERAL
UNIDADE : 75101 - RECURSOS SOB SUPERVISAO DO MINISTERIO DA FAZENDA

ANEXO II CREDITO SUPLEMENTAR

PROGRAMA DE TRABALHO (CANCELAMENTO) RECURSOS DE TODAS AS FONTES - R$ 1, 00

E G R M I F
FUNC P R O G R A M AT I C A P R O G R A M A / A C A O / S U B T I T U L O / P R O D U TO S N P O U T V A L O R

F D D E

0908 OPERACOES ESPECIAIS: REFINANCIAMENTO DA DIVIDA EXTERNA 14.713.012.994

OPERACOES ESPECIAIS

28 842 0908 0367 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA DE-
CORRENTE DE ACORDOS DE REESTRUTURACAO

14.713.012.994

28 842 0908 0367 0001 REFINANCIAMENTO DA DIVIDA PUBLICA EXTERNA DE-
CORRENTE DE ACORDOS DE REESTRUTURACAO - NACIO-
NAL

14.713.012.994

F 6 0 90 0 143 14.713.012.994

TOTAL - FISCAL 14.713.012.994

TOTAL - SEGURIDADE 0

TOTAL - GERAL 14.713.012.994

Presidência da República
.

DESPACHOS DO PRESIDENTE DA REPÚBLICA
<!ID488739-0>

MENSAGEM

Nº 462, de 19 de junho de 2006. Encaminhamento ao Supremo Tribunal Federal de informações para
instruir o julgamento na Argüição de Descumprimento de Preceito Fundamental nº 93.

Nº 463, de 19 de junho de 2006. Encaminhamento ao Congresso Nacional do texto da Medida Provisória
nº 298, de 19 de junho de 2006.

<!ID488730-0>

MINISTÉRIO DA DEFESA

Exposições de Motivos:

No- 290, de 14 de junho de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 7 de junho de 2006, de uma
aeronave tipo C-130, pertencente à Força Aérea da República do Chile, em missão de transporte de
carga, procedente de Guayaquil, Equador, e destino a Iquique, Chile.

No 291, de 14 de junho de 2006. Sobrevôo no território nacional, no dia 7 de junho de 2006, de uma
aeronave tipo Falcon 50, pertencente à Força Aérea da República Bolivariana da Venezuela, em missão
de transporte de passageiros, procedente de Maiquetia, Venezuela, com destino a Mar Del Plata,
Argentina, e retorno no dia 10 seguinte, com novo sobrevôo no território nacional.




